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APELAÇÃO  CÍVEL,  RECURSO  ADESIVO  E
REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA.  VÍNCULO  PRECÁRIO  COM  A
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL.
INADIMPLEMENTO  SALARIAL,  DÉCIMO
TERCEIRO  SALÁRIO,  NÃO  CONCESSÃO  DO
GOZO DE FÉRIAS E NÃO PAGAMENTO DO 1/3
DAS  FÉRIAS.  ÔNUS  DA  EDILIDADE  EM
COMPROVAR A CONCESSÃO DAS FÉRIAS E O
PAGAMENTO DAS VERBAS SALARIAIS. REGRA
DO  ART.  333,  III,  DO  CPC/1973.  NÃO
COMPROVAÇÃO.  COBRANÇA  RELATIVA  AO
AVISO  PRÉVIO.  INAPLICABILIDADE  AO  CASO,
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  37,  §  3.º,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  FGTS.
INAPLICABILIDADE  DO BENEFÍCIO  FUNDIÁRIO
AO  CASO.  SENTENÇA  PELA  PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DO  PEDIDO.  RECURSO  ADESIVO.
AUSÊNCIA  DE  DIALETICIDADE.  RECURSO
APELATÓRIO,  PUGNANDO  POR  VERBAS  JÁ
CONCEDIDAS  NA  SENTENÇA.  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE RECURSAL, NO PONTO. PEDIDO DE
REFORMA  QUANTO  AO  AVISO  PRÉVIO  NÃO
CONCEDIDO.  INAPLICABILIDADE  AOS
SERVIDORES  PÚBLICOS.  DECISÃO  MANTIDA
NO PONTO. FGTS NÃO DEVIDO.  TESE FIXADA
NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  N.º  705.140,
EM  REPERCUSSÃO  GERAL.  CONTRATO  NÃO
DECLARADO  NULO.  RECURSO  ADESIVO  NÃO
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CONHECIDO. APELO E REMESSA NECESSÁRIA
DESPROVIDOS. 

-  Sendo  a  dialeticidade  um  dos  requisitos
necessários  a  admissibilidade  recursal,  torna-se
inadmissível o Recurso não dialético.

-  O Município  de Aroeiras não se desincumbiu do
ônus probatório acerca do pagamento dos salários
referentes aos meses de setembro a dezembro de
2012;  da  concessão  do  gozo  de  férias  a  Autora,
durante  o  período  requerido,  bem  como  o
adimplemento do décimo terceiro salário durante os
anos de 2010 a 2012, de forma que a Sentença, no
ponto, mostra-se acertada, pois conforme é cediço,
cabe  à  Edilidade  trazer  elementos  probatórios  de
fato modificativo, extintivo ou impeditivo do direito do
autor (art.  373, II,  do CPC/1973, vigente à época).
Não  se  desincumbindo  do  ônus  de  provar  o
pagamento  das  verbas  apontadas  na  Sentença,
deve ser mantida a condenação.

- O entendimento firmado no Recurso Extraordinário
n.º  705.140,  Relator  Ministro  Teori  Zavascki,  é  no
sentido  que  as contratações  ilegítimas  com  a
Administração Pública não geram quaisquer efeitos
jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos
salários  referentes  ao  período  trabalhado  e  ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por  unanimidade,  NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO E
DESPROVER O APELO E A REMESSA NECESSÁRIA, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 86.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Necessária,  Apelação  Cível  e,  de

Recurso Adesivo interpostos, respectivamente, por  Núbia Emanuelli  Barbosa

de Brito e o Município de Aroeiras contra Sentença de fls. 44/48, que julgou o

feito parcialmente procedente para condenar o Apelado/Recorrente a pagar a

Apelante/Recorrida:  saldo  de  salário,  referente  aos  meses  de  setembro  a

dezembro de 2012; férias integrais referentes aos anos de 2010, 2011 e 2012

proporcionais;  décimo terceiro  salário  proporcional  a  2009,  integral  para  os

anos de 2010, 2011 e 2012.
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Em suas razões, fls. 51/57, o Apelante pugna pelo recebimento

do 1/3 de férias; 13.º salário; FGTS e Aviso Prévio.

Contrarrazões ao Recurso Apelatório, fl. 61/65.

Recurso Adesivo, apresentado pelo Município de Aroeiras, fls.

66/70, pugna pela declaração de nulidade do vínculo laboral entre as partes.

Sem contrarrazões ao Recurso Adesivo, consoante certidão de

fl. 72.

 

Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça opinou

pelo desprovimento do Recurso Adesivo e Provimento Parcial da Remessa e

do Apelo para readequação da correção monetária e dos juros (fls. 77/82). 

É o relatório.

VOTO

AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE DO RECURSO ADESIVO 

O Município Recorrente pugnou, em grau de Apelação, pelo

reconhecimento  da nulidade  do vínculo  jurídico/administrativo  entre  ele  e  a

Recorrida, sob o argumento de que o seu ingresso nos quadros funcionais da

Administração Pública, ocorreu sem o prévio concurso público, circunstância

que a Constituição Federal fulmina de plena nulidade.

No entanto, a análise dos autos revela que tal digressão não foi

ventilada nas vias ordinárias do Juízo de piso, e, consequentemente, não foi

apreciada  pela  Sentença  vergastada,  logo,  estas  razões,  culminada  com o

pedido de nulidade do pacto laboral, não encontram ressonância na Decisão

Recorrida, faltando-lhe, portanto, a necessária dialeticidade recursal. 
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Assim,  Verificada  a  incongruência  da  peça  recursal  com  a

Sentença, forçoso o não conhecimento do Recurso.

Para ilustrar, cito um julgado recente do Superior Tribunal de

Justiça:

AGRAVO   REGIMENTAL  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO ESPECIAL.    EXECUÇÃO    DE
TÍTULO    EXTRAJUDICIAL.    EXCEÇÃO    DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE.   ACOLHIMENTO.   1.   DECISÃO
AGRAVADA.  OFENSA AOS ARTS.  245, 522 E 557 DO CPC E
À COISA JULGADA. SÚMULAS 283 E 284 DO STF   E  7/STJ.
AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA.  VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 2. VIOLAÇÃO DO ART.
586 DO CPC. ALEGAÇÃO DE   LIQUIDEZ,   CERTEZA   E
EXIGIBILIDADE  DO  TÍTULO  EXECUTIVO. MODIFICAÇÃO
DO   ACÓRDÃO   RECORRIDO.  SÚMULA  7/STJ.  3.
INTERRUPÇÃO DO PRAZO  PRESCRICIONAL.  FALTA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  211/STJ.  ÓBICE
APLICADO   INCLUSIVE   EM   MATÉRIA   DE  ORDEM
PÚBLICA.  4.  AGRAVO  REGIMENTAL  CONHECIDO  EM
PARTE, E, NESSA PARTE, DESPROVIDO.
1.  Inexistindo  impugnação  específica  dos  fundamentos
da decisão agravada  acerca  de  determinadas  questões,
não  há  como  analisar  o  regimental   nesse   ponto,
considerando-se   a  ofensa  ao  princípio  da  dialeticidade
(Súmula 182/STJ). 2.    Revela-se  impossível   modificar   o
entendimento  do  Tribunal estadual,  a  fim  de  verificar se o
título executivo possui ou não liquidez  e  certeza,  tendo  em
vista a necessidade de reexame dos documentos constantes
dos autos,  procedimento  incompatível  com a  via  do  recurso
especial, conforme o que dispõe a Súmula 7/STJ. Precedente.
3.   Nos   termos   da  jurisprudência  pacífica  do  STJ,  não  é
possível  o  conhecimento   de  recurso  especial  se  ausente  o
prequestionamento dos preceitos  legais  ditos violados, mesmo
no caso  de  matéria  de  ordem pública.  4.  Agravo  regimental
conhecido  em  parte,  e,  nessa  parte,  desprovido.  (AgRg  no
AgRg no AREsp 740.668/SE, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE,  TERCEIRA TURMA,  julgado  em 23/06/2016,  DJe
01/07/2016) (grifei e negritei)

Não  sendo  dialéticas  as  razões  recursais  com  a  Sentença

recorrida, torna-se inadmissível o Recurso interposto.

RECURSO APELATÓRIO e REMESSA NECESSÁRIA

Conforme narrado, o Apelante pugna pelo recebimento do 1/3

de férias; 13.º salário; FGTS e Aviso Prévio.
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Inicialmente, no que afeta ao 13.º Salário e ao 1/3 das férias, o

Apelante não possui direito recursal, no ponto, considerando que a Sentença

recorrida condenou o Apelado ao pagamento das referidas verbas salariais.

No que se refere ao Aviso Prévio, este direito não foi estendido

aos Servidores Públicos, consoante o art. 37, § 3.º, da Constituição Federal. 

Quanto ao FGTS,  o Supremo Tribunal Federal, analisando a

matéria, em sede de Repercussão Geral,  firmou a tese por meio do Recurso

Extraordinário n.º 705.140, Relator Ministro Teori Zavascki, no sentido de que

só as contratações nulas, que não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a

não ser o direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado,

gerarão  direito  a  percepção  do  Fundo  de  Garantia  por  Tempo de  Serviço,

restando o Acórdão Paradigma assim ementado:

CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE PES-
SOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO.
NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS EM RELA-
ÇÃO A EMPREGADOS: PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL
E LEVANTAMENTO DE FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO
GERAL). INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO A
TÍTULO INDENIZATÓRIO. 1. Conforme reiteradamente afirma-
do pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição de 1988 re-
prova severamente as contratações de pessoal pela Adminis-
tração Pública sem a observância das normas referentes à in-
dispensabilidade da prévia aprovação em concurso público, co-
minando a sua nulidade e impondo sanções à autoridade res-
ponsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a emprega-
dos,  essas contratações ilegítimas não geram quaisquer
efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção
dos salários referentes ao período trabalhado e,  nos ter-
mos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos de-
pósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Ser-
viço  -  FGTS. 3.  Recurso  extraordinário  desprovido.  (RE
705140,  Relator(a):  Min.  TEORI  ZAVASCKI,  Tribunal  Pleno,
julgado  em  28/08/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  REPER-
CUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PU-
BLIC 05-11-2014) (grifo nosso)

In  casu,  o  vínculo  jurídico  entre  a  Autora  e  o  Município

Promovido mantém-se hígido, inexistindo, deste modo, o direito pleiteado.

No  que  afeta  a  Correção  Monetária  e  os  Juros  de  Mora,

merece  reparo  a  Sentença  apenas  para  corrigir  os  índices  aplicados,

considerando  que  o  STJ  firmou  entendimento  de  que  nas  condenações

impostas à Fazenda Pública  “[...] para pagamento de verbas remuneratórias
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devidas a servidores públicos, os juros de mora incidirão da seguinte forma:

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 3º do Decreto-lei

2.332/87,  no  período  anterior  a  27/08/2001,  data  da  publicação  da  Medida

Provisória 2.180-35, que acresceu o art.  1º-F à Lei  9.497/97; percentual  de

0,5% ao mês, a partir da Medida Provisória 2.180-35/2001, até o advento da

Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009), que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97; juros moratórios calculados com base no índice oficial de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do

disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009,

incidindo a correção monetária, em face da declaração de inconstitucionalidade

parcial do art. 5º da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97, calculada com base no IPCA, a partir da publicação da referida Lei

(30/06/2009)1.

Diante  de todos os  fundamentos expostos,  NÃO CONHEÇO

DO RECURSO ADESIVO, E DESPROVEJO A REMESSA NECESSÁRIA E O

APELO.

É o voto.

Presidiu  a  sessão o  Excelentíssimo Desembargador  Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos, os Excelentíssimos Desembargadores
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
   Relator

1 STJ,  AgRg  REsp  1086740/RJ,  Rel.  Min.  ASSUSETE  MAGALHÃES,  6ª  TURMA,  julgado  em
10/12/2013, DJ-e 10/02/2014.
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